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PRESIDÊNCIA 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 218, de 14 de junho de 2023 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear PETRUSKA OLIVEIRA BAPTISTA PEREIRA, matrícula Siape nº 145****, para 

exercer o cargo de Gerente de Atenção à Saúde do Complexo Hospitalar Universitário da Universidade 

Federal do Pará (CHU-UFPA), da Rede Ebserh, ficando exonerada do cargo de Chefe da Unidade de 

Atenção à Saúde da Criança e do Adolescente do CHU-UFPA, da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Arthur Chioro 

 

Portaria - SEI nº 221, de 16 de junho de 2023 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear RODRIGO AMANCIO BRIOZO, CPF nº ***.388.188-**, para exercer o cargo de Ge-

rente Administrativo do Hospital Universitário Onofre Lopes (Huol-UFRN), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Arthur Chioro 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 226, de 16 de junho de 2023 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, resolve: 

Art. 1º Exonerar MAURO HIROSHI HORIE, matrícula Siape nº 207****, do cargo de Gerente Admi-

nistrativo do Hospital Universitário Onofre Lopes (Huol-UFRN), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Arthur Chioro 
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REQUISIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 219, de 15 de junho de 2023 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado 

no Diário Oficial da União de 15 de outubro de 2021, resolve: 

Art. 1º Disponibilizar a requisição da empregada CLARICE CORREIA ALVES MIRANDA, matrícula 

nº 206****, do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), para exer-

cício na Autoridade Nacional de Proteção de Dados da Presidência da República. 

Parágrafo único. O ônus pela remuneração ou salário é do órgão requisitado. 

Art. 2º O empregado deve se apresentar imediatamente ao órgão requisitante. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Arthur Chioro 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1465, de 16 de junho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Nomear IZELANDIA VERONEZE, CPF nº 737.***.***-34, para exercer o cargo de Chefe da 

Unidade de Vigilância em Saúde, do Setor de Gestão da Qualidade, da Superintendência, do Complexo 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1466, de 16 de junho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, 
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considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, 

publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Nomear JAIME DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR, matrícula Siape nº 116****, para exercer 

o cargo de Chefe da Unidade de Urgência e Emergência, junto ao Setor de Paciente Crítico, da Divisão 

de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital das Clínicas da Universidade Fe-

deral de Minas Gerais (HC-UFMG), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1467, de 16 de junho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Nomear KELLY CRISTINA ALMEIDA BORGONOVE, matrícula Siape nº 225****, para exer-

cer o cargo de Chefe da Unidade de Saúde da Mulher, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital das 

Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1469, de 16 de junho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Nomear GEIZA CARLA RAFAELLI, matrícula Siape nº 220****, para exercer o cargo de Chefe 

de Unidade de Banco de Sangue, junto ao Setor de Apoio Diagnóstico, da Divisão de Apoio Diagnóstico 

e Terapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde, do Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal do Paraná (CHC-UFPR), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 
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Portaria - SEI nº 1470, de 16 de junho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Nomear MARIA GABRIELA MENDES PEREIRA DA COSTA, matrícula Siape nº 106****, 

para exercer o cargo de Chefe da Unidade de Oftalmologia e Otorrinolaringologia, junto ao Setor de 

Cuidados Especializados, da Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hos-

pital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de junho de 2023. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1468, de 16 de junho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Exonerar RODRIGO RAMOS DOS SANTOS, matrícula Siape nº 228****, do cargo de Chefe 

da Unidade de Banco de Sangue, junto ao Setor de Apoio Diagnóstico, da Gerência de Atenção à Saúde, 

do Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), da Rede Eb-

serh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1472, de 16 de junho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 
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Art. 1º Exonerar GLENDA CARVALHO DE SOUSA, matrícula Siape nº 251****, do cargo de Chefe 

do Setor de Administração BFS, da Gerência Administrativa, do Complexo Hospitalar Universitário da 

Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de julho de 2023. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1464, de 16 de junho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar JOHNNY MACHADO PEREIRA, matrícula Siape nº 323****, substituto(a) do cargo 

de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 24 da Ebserh, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1471, de 16 de junho de 2023  

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021,  publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de RENATO BARROS GARCIA, matrícula Siape n° 199****, Farmacêutico, do Hospital Uni-

versitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA) para o Complexo do Hospital de Clínicas 

da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), da Rede Ebserh.  
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de julho de 2023.  

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1473, de 16 de junho de 2023  

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021,  publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de ANA BEATRIZ SOUSA NUNES, matrícula Siape n° 314****, Enfermeira, do Hospital das 

Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG) para o Hospital de Ensino Dr. Washing-

ton Antônio de Barros da Universidade Federal do Vale do São Francisco (HU-Univasf), da Rede Eb-

serh.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 16 de julho de 2023.  

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1474, de 19 de junho de 2023  

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021,  publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, de forma definitiva, por movimentação em ca-

ráter de excepcionalidade em razão de transferência de cônjuge, a pedido de KARISE ANDRADE 

LIMA SALES, matrícula Siape n° 332****, Fisioterapeuta, do Complexo do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR) para o Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Sergipe (HU-UFS), da Rede Ebserh.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 19 de junho de 2023.  

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 
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CORREGEDORIA-GERAL  

 

ALTERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 26, de 15 de junho de 2023  

O Corregedor-Geral substituto, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no âmbito das 

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 33 do Regimento Interno da Ebserh, aprovado na 137ª 

Reunião Extraordinária do Conselho de Administração, realizada no dia 14 de junho de 2022, resolve: 

Art. 1º Alterar a composição da Portaria - SEI 21, de 24 de maio de 2023 (SEI nº 30113668), publicada 

no Boletim de Serviço nº 1561 de mesma data, que institui Grupo de Trabalho (GT) para discutir os 

pontos necessários e passíveis de revisão e atualização na Norma Operacional de Controle Disciplinar. 

Art. 2º Incluir na composição do Grupo de Trabalho os seguintes membros:  

I. Carmen Nobre Parada Balansin, SIAPE 325**** - Ponto focal do Hospital Universitário Doutor 

Miguel Riet Corrêa Junior da Universidade Federal do Rio Grande - HU-FURG.  

II. Phelipe Ferreira da Silva, SIAPE 313**** - Ponto Focal do Hospital Universitário Antônio 

Pedro da Universidade Federal Fluminense - HUAP-UFF.  

III. Samuel Izidio Pires Spanhol, SIAPE 214**** - Ponto Focal do Hospital Universitário Cassiano 

Antônio Moraes da Universidade Federal do Espírito Santo - HUCAM-UFES.  

Art. 3º Permanecem inalterados os demais artigos da Portaria citada no artigo 1º.  

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vanderlei Coelho 

 

 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 28, de 16 de junho de 2023 

O Corregedor-Geral substituto, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso da 

competência que lhe confere o art. 19, inciso IV, da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 

Ebserh, com fundamento no art. 33 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh. 

resolve:  

Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo da Portaria-SEI nº 15, de 13 de abril de 2023 

(29126408), publicada no Boletim de Serviço nº 1535, de 17 de abril de 2023 (29215526), que designa 

Marcel Louis Nascimento Santos, matrícula SIAPE nº 198****, ocupante de cargo efetivo, lotado no 

Hospital Universitário Professor Edgar Santos - UFBA, como comissário de Investigação Preliminar, 

destinada a apurar os fatos de que trata o Processo-SEI nº 23658.005923/2023-23. 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vanderlei Coelho 

 

 

RECONDUÇÃO  

 

Portaria-SEI nº 27 de 16 de junho de 2023 

 O Corregedor-Geral substituto, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da 

competência que lhe confere o art. 13 e o art. 15 da Norma Operacional de Controle Disciplinar (NOCD) 

da Ebserh, resolve:  

Art. 1º Reconduzir, por mais 60 (sessenta) dias, a investigação do Processo Administrativo Sancionador 

- PAS, instaurado pela Portaria-SEI nº 32, de 12 de julho de 2022 (22743897), publicada no Boletim de 

Serviço nº 1348, de 12 de julho de 2022 (22792503), prorrogado pela Portaria nº 49, de 29 de agosto de 

2022 (23782199), publicada no Boletim de Serviço nº 1382 de 29 de agosto de 2022 (23871166), re-

conduzido pela Portaria n° 16 de 13 de abril de 2023 (29129234), publicada no Boletim de Serviço n° 

1535 de 17 de abril de 2023 (29216874), referente ao Processo nº 23477.007594/2022-01, ante as razões 

apresentadas no Documento SEI (30623111).  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

Vanderlei Coelho 

 


